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DECRETO N° 3.006 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE O FERIADO DA PROCLAMAÇÃO DA REPÚBLICA E 
ANTECIPA DO DIA 20 DE NOVEMBRO PARA O DIA 16 DE 
NOVEMBRO O FERIADO ESTADUAL DA CONSCIÊNCIA NEGRA NO 
SERVIÇO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS, no uso de suas 
atribuições legais.
 
DECRETA:

Art. 1º – Fica estabelecido o expediente no Serviço Público do Município 
de Carapebus em decorrência do Feriado Nacional da Proclamação da 
República e da antecipação do Feriado Estadual da Consciência Negra, 
salvo nas repartições cujas atividades são essenciais e indispensáveis.

Dia 15/11/2023 (Quarta-Feira) – Feriado Nacional – Lei nº 662, 
de 6 de abril de 1949 c/c a Lei nº 10.607 de 19 de dezembro de 
2002.
Dia 16/11/2023 (Quinta-Feira) – Feriado Estadual – Lei nº 4.007, 
de 11 de novembro de 2002.
Dia 17/11/2023 (Sexta-Feira) – Ponto Facultativo
Dia 20/11/2023 (Segunda-Feira) – Expediente Normal

Art. 2º – Fica estabelecido que as atividades laborais ditas como 
essenciais da Secretaria Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal 
de Segurança e Trânsito, e da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, preferencialmente, não sejam paralisados tendo em vista a 
essencialidade de alguns serviços, cabendo ao Secretário Municipal 
organizar o expediente dos serviços essenciais.

Art. 3º – Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 10 de Novembro de 2023

BERNARD TAVARES
PREFEITO

 PORTARIA N°  12.043 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 8751 de 
10/11/2023, do Gabinete do Prefeito.

 RESOLVE:

Art. 1º – REVOGAR, em 10 de Novembro de 2023, a PORTARIA N° 
11.286 DE 11 DE JANEIRO DE 2023, publicada no Diário da Costa do  
Sol, Edição n° 5263, Página n° 32, de 12 de Janeiro de 2022.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 10 de Novembro de 2023.

BERNARD TAVARES
PREFEITO
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 55/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Carapebus, no uso de suas atribuições legais vem divulgar a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO n° 55/2023 cujo objeto é Eventual fornecimento 
de materiais gráficos – SEMAD. Entre as partes: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a empresa GABRIEL DA SILVA DE 
ALMEIDA. PRAZO: 12 (doze) meses contados a partir de 09/11/2023. 
FUNDAMENTO: Pregão Eletrônico n° 083/2023 – CDL: 128/2023. 
VIGÊNCIA: 09/11/2023 A 08/11/2024. ITENS: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 
08, VALOR: R$ 95.139,80. GERENCIADOR DA ATA: KELVER DE 
SOUZA DOS SANTOS, e-mail: semad@carapebus.rj.gov.br. 
Informações detalhadas estão disponíveis para consulta e download de 
documentos no Portal da transparência (www.carapebus.rj.gov.br)

KELVER DE SOUZA DOS SANTOS
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º TERMO ADITIVO DE PERÍODO AO CONTRATO Nº 34/2023. 
PROCESSO CDL 24/2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA PARA 
REFORMA DA PRAÇA DALTON MIRANDA. Cobertura Orçamentária: 
02.008.001.15.451.0010.2.056 – 3.3.90.39.00; Vigência: 28/10/2023 a 
27/11/2023; Signatários: pelo Contratante: PATRICK CARVALHO DE 
OLIVEIRA e pelo Contratado: VIABILIZAR CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA.

PATRICK CARVALHO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE CONTRATO N° 82/2023

Espécie: Contrato n° 82/2023, firmado em 06/11/2023 PRADO 
CONSTRUTORA E EMPRENDIMENTOS LTDA; Objeto: a contratação 
de empresa especializada para desenvolver estudos de laboratório em 
solo, levantamento para estudos técnicos e projetos de engenharia, 
investigação freática para o monitoramento da represa da Maricota e para 
elaboração dos projetos de recuperação da estrutura da represa, 
Represa da Maricota, Carapebus - Rj, Processo CDL 111/2023, Tomada 
de Preços nº 007/2023; Vigência: 06/11/2023 a 05/12/2023; Cobertura 
O r ç a m e n t á r i a :  d o  P r o g r a m a  d e  T r a b a l h o  n º 
02.008.001.04.122.0001.2.054, Elemento de Despesa 3.3.90.39.00; 
Valor total: R$ R$ 75.827,08; Signatários: Pelo Contratante PATRICK 
CARVALHO DE OLIVEIRA e pelo contratada: FABIO AUGUSTO PRADO 
PEÇANHA.

PATRICK CARVALHO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 85/2023 

Espécie: Contrato nº 85/2023, firmado em 08/11/2023 com BONI 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA Objeto: aquisição 
de materiais descartáveis para atendimento das Creches e demais 
Escolas da Rede Municipal de Ensino; – Amparo: PREGÃO 
ELETRÔNICO 59/2023 Lei 8.666/93; Processo: CDL: 94/2023; Vigência: 
08/11/2023 a 07/05/2024; Cobertura Orçamentária: Programa de 
Trabalho nº 02.005.001.12.361.0005.2.022, Elemento de Despesa 
3.3.90.30.00 Valor Total: R$ 648,00; Signatários: Pelo Contratante: 
IVANETE FERNANDES DA HORA SANTOS e pelo Contratado: 
CHARLEI BONI. 

IVANETE FERNANDES DA HORA SANTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 86/2023 

Espécie: Contrato nº 86/2023, firmado em 08/11/2023 com SUPRE 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Objeto: aquisição de materiais 
descartáveis para atendimento das Creches e demais Escolas da Rede 
Municipal de Ensino; – Amparo: PREGÃO ELETRÔNICO 59/2023 Lei 
8.666/93; Processo: CDL: 94/2023; Vigência: 08/11/2023 a 07/05/2024; 
C o b e r t u r a  O r ç a m e n t á r i a :  P r o g r a m a  d e  T r a b a l h o  n º 
02.005.001.12.361.0005.2.022, Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 Valor 
Total: R$ 13.350,51; Signatários: Pelo Contratante: IVANETE 
FERNANDES DA HORA SANTOS e pelo Contratado: NEWTON LOPES 
VIDAL. 

IVANETE FERNANDES DA HORA SANTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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